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INDICAÇÃO Nº. 302/2019 

 

 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras. 
 
            O Vereador que presente subscreve, após cumprir as exigências 
regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal, instalar catracas e detectores de metais nos acessos a 

todos os estabelecimentos de ensino da rede Pública Municipal.  

JUSTIFICATIVA 

 

 
                    É público e notório que os estabelecimentos de ensino vêm 
passando por uma onda de violência nunca antes vista. Professores, 
funcionários e os próprios alunos são agredidos com facas e até armas de 
fogo, entre tantos outros objetos. Em decorrência do ingresso desses 
materiais, maus alunos dão continuidade à prática de atos infracionais no 
interior de estabelecimentos que deveriam ser berços do saber. Está 
comprovado, com fundamento na experiência em segurança pública, que os 
detectores de metais, acrescidos da inspeção dos pertences em aparelhos de 
raios-X, podem coibir a entrada de objetos que sirvam de apoio ao 
cometimento desses atos infracionais. Nossa proposta se desenvolve nessa 
direção: tornar obrigatória a inspeção de pertences e a passagem de todos 
pelos portais detectores de metais antes de adentrar um estabelecimento de 
ensino. Maiores informações em plenário. 
 

Sala de Sessões, 13 de maio de 2019. 
 
 

Vanderlan Moraes da Hora 
Vereador 

 


